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ATA PRELIMINAR DA REUNIÃO DO CPN EM 15 ABR 2010


Participantes:

Bancada dos Empregadores.: Sergio Paiva  (SECONCI), Andréia Kaucher Darmstadter (SECONCI), Haruo Ishikawa (SINDUSCON-SP), Sergio Ussan (SINDUSCON/RS), Antonio Carlos Mendes (SINDUSCON/RJ). Bancada dos Trabalhadores: Nilson Duarte (UGT), Luiz Carlos de Andrade (Sind. Santos), José Reinaldo (CGTB), Jairo Silva (CNTI). 

Bancada do Governo: Jomar Lima (SRTE/PA), Nilza Maria Pires (SRTE/DF), Beroaldo Maia (SRTE/PE), Luisa Tânia (SRTE/RS), Antonio Pereira (SRTE/SP), Maria Christina Félix (FUNDACENTRO/RJ) e Robson Rodrigues (FUNDACENTRO/BA).

Ausências justificadas: Yves Mifano, Maria Lúcia Lucena e Luizinho. 

Convidados: Clóvis Veloso Neto (CNI).

Local: DSST / SIT – Brasília/DF.

PAUTA:

	Item
	ASSUNTOS
	Início de cada atividade
	Responsáveis

	
	
	
	

	7

8 
	Leitura e aprovação da Ata da Reunião Anterior.
Regimento dos Grupos e Comissões Tripartites

Ato de mudança na coordenação do CPN e Planejamento das ações do CPN para os próximos 2 anos 

Andamento das propostas aprovadas pelo CPN:

· Cesto Aéreo

· Mov. e transporte de Mat. e Pessoas

Andamento dos Grupos de Trabalho (GT):

· Construção Pesada

· PCMAT

Andamento das propostas encaminhadas pelos CPRs:

· Ancoragem

· Escavação, Fundação e Desmonte de Rocha

· Impermeabilização

· Serra Circular de Bancada

Apreciação final das sugestões feitas pelas três bancadas do CPN relativas a proposta de andaimes e plataforma de trabalho
ASSUNTOS GERAIS: Aguardando sugestões:
	9h

9h 30min

10h 30min

11h 30 min

11h 50 min

12h 10 min

14h

16h 30 min
	Jomar

Júnia

Jomar, Haruo e Sergio Paiva

Jomar

Luisa Tânia e Sergio Paiva

Jomar

Jomar

todos


As 9:40h Jomar abre a reunião agradecendo a presença de todos e, antes de tratar dos assuntos em pauta,  abre um espaço na reunião para passa os seguintes: 

INFORMES GERAIS: 

· Jomar informa que o tema “CIPA” está sendo estudado na Comissão Tripartite e no GTS-ICC que o encaminhará ao CPN para opinar antes do seu fechamento.

· Sergio Paiva faz a apresentação da Engenheira Andréia a qual passa a compor a bancada dos empregadores representando o SECONCI-MG, como suplente.

· José Reinaldo também se apresenta como membro  do SINICON representando a  CGTB  .

· Sergio Paiva se encarrega de incluir no E-GROUP do CPN a Christina Félix, Andréia e  José Reinando  .

· Jomar solicita que cada bancada atualize a sua composição no CPN e encaminhe a relação completa para a coordenação  oficialize a participação e atualize  no  SITE do CPN. 

· Haruo sugere,  quando for exigida a certificação profissional do operador de equipamentos, que ela seja emitida pelos fabricantes de equipamentos e empresas de montagem, pois  nem o Engenheiro nem o Técnico de Segurança do Trabalho têm condições de realizar a qualificação desses profissionais. Conclui que os grandes acidentes que ocorrem na construção civil decorrem de trabalhos com esses tipos de equipamentos também motivados por baixa qualificação dos seus operadores.   

· Antonio Carlos sugere que o Jomar coordene um trabalho de formulação da proposta que foi colocada sobre a certificação dos equipamentos, andaimes e elevadores para dar encaminhamento no assunto.  Jomar diz que aceita tratar deste assunto e acrescenta que será necessário consultar o Inmetro e terá isso como missão de verificar como se daria esse processo.

· Antonio Pereira informa que O CPR de SP irá fornecer ao CPN uma proposta de PROTEÇÃO DE PERIFERIA.

ASSUNTOS EM PAUTA:

1. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR -  Jomar submete o texto da Ata da reunião anterior para quem quisesse fazer alguma alteração e, não havendo manifestação em contrário, a Ata foi aprovada por unanimidade sem alteração.
2. REGIMENTO DOS GRUPOS E COMISSÕES TRIPARTITES - Jomar fala do Regimento Único que encontra-se em fase de finalização na CTPP. Clovis Complementa dizendo que o regimento único foi discutido na última reunião da CTPP já estando aprovado pelas bancadas de governo e empregadores, estando pendente a posição da bancada dos trabalhadores que se comprometeu opinar dentro de 15 dias sobre um item referido no  art. 4º sugerindo retirar as palavras “exeqüibilidade e economicidade”. 

3. ATO DE MUDANÇA NA COORDENAÇÃO DO CPN E PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DO CPN PARA OS PRÓXIMOS 2 ANOS - Antonio Carlos fala em nome da bancada dos empregadores e informa que a próxima gestão do CPN terá a seguinte composição:
· Coordenador: Haruo Ishikawa – Representante da Câmara Brasileira da Indústria da Construção – CBIC;
· Vice-Coordenador – Antonio Carlos Mendes Gomes – Representando a CNI;

· Secretário executivo – Sergio Paiva – Representando o SECONCI-RIO.

Haruo Ishikawa agradece pela indicação e pela confiança a ele depositada pela Bancada dos Empregadores e diz ter muita vontade de ajudar a fazer crescer o CPN mas, devido ao pouco tempo que poderá se dedicar, conta com a colaboração de todos e, em especial, do Sergio Paiva  que estará conduzindo a parte operacional da secretaria executiva.  Acrescenta que o SECONCI-SP irá dar apoio total ao que for preciso e demandado.

Jomar agradece também a colaboração de todos durante sua Coordenação do CPN nesses dois últimos anos e acrescenta que a partir desta data passa a Coordenação do CPN ao Haruo a quem deseja muito sucesso e se coloca a disposição para ajudar no que for preciso.  

A Sra Júnia parabeniza o Jomar pelo excelente trabalho realizado a frente do CPN nesses 2 anos, representando a bancada do governo, e  parabeniza a nova coordenação desejando uma atuação ativa, trabalhando em harmonia e continuando  com um bom nível de atuação.
4. ANDAMENTO DAS PROPOSTAS APROVADAS PELO CPN - Cesto Aéreo e Movimentação e transporte de Materiais. e Pessoas:
Jomar informa que recebeu do DSST/MTE duas Notas Técnicas (NT), de Nº 65 e Nº 66,  com alguns questionamentos sobre as propostas de alteração da NR 18, itens: CESTO AÉREO e ELEVADORES, concluídas pelo CPN e encaminhadas ao DSST/MTE. Acrescenta que se reuniu com a bancada do governo para avaliar o conteúdo das referidas NT e também com o DSST/MTE  para conhecer o motivo da emissão de Nota Técnica para esse fim. 

Quanto à emissão de Nota Técnica, obteve informação do DSST/MTE que trata-se de procedimento adequado por referir-se  a assuntos técnicos. 

Como este assunto não foi conhecido antes da reunião, pelas bancadas dos Empregadores e dos Trabalhadores, Antonio Carlos  propôs, e todos concordaram, que fossem enviadas as referidas NT 65 e 66 para essas bancadas conhecerem e opinarem. Ficou acertado que  a Luisa Tânia enviará, a um membro de cada bancada (Jomar, Haruo e Jairo), os textos das NT já revisados pela bancada do governo, para  que cada um se encarregue de consolidar as opiniões dentro de suas bancadas e encaminhe esse consolidado à coordenação do CPN para que esses três membros mencionados acima se  encarreguem de fazer a consolidação final e encaminhem, ao DSST/MTE, até o dia 30 de abril.

5. ANDAMENTO DOS GRUPOS DE TRABALHO (GT) -  PCMAT , SESMT E CONSTRUÇÃO PESADA:
· SESMT - Jomar informa que  a Sra Rose (Coordenadora de Norma do DSST/MTE) questionou  o tratamento do  SESMT na NR 18, fora da NR 4. Essa questão não foi aprofundada porque o SESMT está sendo estudado pelo GTS-ICC e pela Comissão Tripartite.

· PCMAT - Jomar informa que o DSST/MTE solicitou  que seja suspenso o andamento do GT-PCMAT pois está sendo elaborada uma norma de gestão em SST que contemplará  todos os programas ocupacionais. Jomar acrescenta que essa norma será produzida com participação das tres bancadas e se encarregou de manter o CPN informado sobre o andamento dessa norma.
Clovis informa que a CTPP encaminhou um documento à ABNT pedindo para aguardar a conclusão da Norma de SISTEMA DE GESTÃO tendo em vista que o DSST/MTE está estudando uma nova  norma de sistema de  gestão em SST.
· CONSTRUÇÃO PESADA – Luiza Tânia comenta que o  grupo está paralisado por questões de acerto de agendas.  Sugere que o GT retome as reuniões para que seja fechado o que ainda falta. Para integrar o grupo, o Sr. Nilson (Sindicato dos Trabalhadores da Construção Pesada) se ofereceu e foi aceito. Ficando decidido que o GT da Construção Pesada se reunirá para decidir qual será o encaminhamento do GT. Luisa irá definir data com o grupo e depois pedirá ao Ailton para convocar o GT para a reunião. Haruo sugere que as entidades que indicarem as pessoas para o GT atentem  para facilitar a logística e, assim,  haja sucesso com a presença de todos nas reuniões.
6. ANDAMENTO DAS PROPOSTAS ENCAMINHADAS PELOS CPRS -  Ancoragem; Escavação, Fundação e Desmonte de Rocha; e Impermeabilização:
Jomar informa que encaminhará essas 3 propostas aos CPRs, dando prazo de  30 dias para  opinarem e retornarem ao CPN.
7. APRECIAÇÃO FINAL DAS SUGESTÕES FEITAS PELAS TRÊS BANCADAS DO CPN RELATIVAS A PROPOSTA DE ANDAIMES E PLATAFORMA DE TRABALHO: 
· A proposta foi consolidada conforme descrita abaixo, ficando pendentes os itens destacados na cor vermelha (18.15. 2.2; 18.15.2.3; 18.15.9; 18.15.41.2), os quais deverão ser avaliados por cada bancada até o dia 30 de abril com encaminhamento à Coordenação do CPN de suas posições  para fechamento.

· A bancada dos empregadores sugere que os novos equipamentos (andaimes e plataformas de trabalho) após serem fabricados sejam certificados pelo MTE conforme é feito para o EPI.
· Luiza Tânia apresenta a proposta da bancada dos empregadores à Sra Rose do DSST/MTE. A Sra Rose diz que já existe um acordo de cooperação Técnica para máquinas, EPI e cesta básica. No caso do EPI continua certificando por que a CLT diz que é de  competência do MTE. Não é possível haver  certificação pelo MTE porque ele não tem “pernas” para isso.  Se não existe uma norma técnica    tem que ter um regulamento técnico de qualidade. Somente com isso, o inmetro  faz a certificação. Tudo isso é possível mas há um esforço grande para cumprir essas preliminares. Ela acha que a certificação para andaimes, e elevadores poderia ser demandada para o inmetro. Disse que pode-se verificar a possibilidade para fazer o que se pretende mas depende de tempo que, normalmente, atinge mais ou menos um ano para resolver essa questão preliminar. Sugere que o CPN encaminhe essa proposta ao MTE  para que este verifique com o inmetro se há condições para isso.

· ANDAIMES CATRACA – Embora tenha sido desenhada uma nova proposta, limitando a edifícios de até 7 pavimentos à partir de  5 anos, não houve consenso e as bancadas se encarregaram de  apresentar as suas propostas  no prazo de 15 dias. 
8. ASSUNTOS GERAIS – 
· Ficou decidido que a próxima reunião será realizada nos dias  17 e 18 de junho no SINDUSCON-SP, sendo o dia 17 reservado para a reunião das bancadas e o dia 18 para a reunião do CPN. A pauta da reunião será encaminhada a todos e ficará disponível no site do CPN.
Não havendo mais nada a tratar, Jomar encerrou a reunião as 17h, agradecendo a presença e participação de todos.

Jomar Ferreira Lima Junior

Coordenador do CPN

ANEXO:
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ITEM 18.15 DA NR 18 – ANDAIMES E PLATAFORMA DE TRABALHO – parte do texto que foi aprovado em 15 ABR 201

Pendências – texto  da coluna “PROPOSTA” destacado na cor  vermelha

	ITEM
	TEXTO ATUAL
	PROPOSTA
	JUSTIFICATIVA

	18.15.1
	
	Manter 
	

	18.15.1.1

(novo)
	
	Todos os projetos de andaimes do tipo fachadeiro, suspensos e em balanço devem ser acompanhados pela respectiva ART
	Estabelecer de forma criteriosa  a necessidade de projeto  e a respectiva ART para alguns tipos de andaimes 

	18.15.2
	Os andaimes devem ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com segurança, as cargas de trabalho  a que estarão sujeitos 
	
	

	18.15.2.1

(novo)
	
	Somente empresas regularmente inscritas no CREA, e com profissional legalmente habilitado, pertencente ao seu quadro de empregados ou societário, poderão fabricar quaisquer tipo de andaimes, completo ou dos seus componentes estruturais;
	Garantir que a empresa fabricante de andaimes tenha um profissional legalmente habilitado para a fabricação de andaimes

	18.15.2.2

(novo)
	
	A partir de 360 dias da publicação desta Norma, a fabricação de todos os painéis, tubos, pisos e contraventamentos, deverão apresentar gravados em baixo relevo, a identificação do fabricante, referencia do tipo e lote de fabricação; 
	Garantir a possibilidade de rastrear o fabricante do andaime 

	18.15.2.3

(novo)
	
	No prazo máximo de 05 anos da data de publicação desta Norma não será permitida a utilização de andaimes sem as gravações requeridas no item 18.15.2.2;
	Garantir a possibilidade de rastrear o fabricante do andaime; 

	18.15.2.4

(novo)
	
	A montagem de andaimes dos tipos fachadeiros, suspensos e em balanço devem ser precedidas de projetos elaborados por profissional legalmente habilitado
	

	18.15.2.5

(novo)
	
	O projeto de montagem de andaime deve obedecer às instruções técnicas do fabricante, através de manuais técnicos, contendo :

a) especificação de materiais, dimensões e posições de ancoragens e estroncamentos;

b) detalhes dos procedimentos seqüenciais para as operações de montagem e desmontagem;

c) as identificações do fabricante 


	Garantir procedimentos mínimos de segurança na montagem e desmontagem dos andaimes

	18.15.2.6

(novo)
	
	Todas as superfícies de trabalho dos andaimes devem dispor de travamento que não permita seu deslocamento ou desencaixe;
	

	
	
	
	RTP

Os vãos livres dos elementos constituintes das superfícies de trabalho dos andaimes devem ter vãos livres  entre apoios transversais de no máximo:

a) 3,0 m para piso metálico ou misto;

b) 1,0 m para piso de madeira.



	18.15.2.7

(novo)
	
	Nas atividades de montagem e desmontagem de andaimes, devem ser observados:

a) somente devem atuar trabalhadores qualificados e com treinamentos específicos para o tipo de andaime em operação;

b) É obrigatório o uso de cinto de segurança tipo pára-quedista e com duplo talabarte, estes com ganchos de abertura mínima de 50 mm e dupla trava;

c) Apenas utilizar ferramenta manual provida de amarração que impeça a sua queda acidental;

d) Os trabalhadores nestas atividades deverão portar crachá de identificação e qualificação, no qual conste a data de seu último exame médico ocupacional e treinamento;

 
	

	
	
	
	RTP

As sapatas dos andaimes tubulares devem ser metálicas, com área mínima quadrada com 10 cm de lado, ou circular com 10 cm de raio;

	
	
	
	Sobre pisos diferentes do concreto, as sapatas metálicas deverão ser apoiadas sobre pranchas de madeira com área mínima quadrada de 40 cm de lado, ou circular com raio mínimo de 40 cm, e espessura mínima de 5 cm;

	18.15.2.8

(novo)
	
	Os montantes dos andaimes metálicos devem ser providos de travamentos contra o desencaixe acidental;
	

	18.15.2.9

(novo)
	
	
	

	18.15.3
	O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, antiderrapante, ser nivelado e fixado de modo seguro e resistente 
	O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, ser antiderrapante, nivelado, fixado e/ou travado, de modo seguro e resistente, sem apresentar saliências ou depressões; 
	

	
	
	
	RTP

O piso de trabalho dos andaimes poderá ser confeccionado totalmente metálico, ou misto com estrutura metálica e forração do piso em material sintético ou em madeira, ou simplesmente de madeira, desde que, em qualquer caso, atenda a especificação de carga mínima de 100 kg sobre uma área de 20 x 20 cm;

(vide Norma HD 1000 da Espanha) 

	
	
	
	Quando o piso for constituído de madeira, esta deverá ter suas extremidades suportadas em apoios transversais;

	
	
	
	Nos andaimes multidirecionais e/ou tubo e abraçadeira, poderá ser utilizado piso de madeira cuja espessura seja no mínimo 35 mm;

	18.15.4
	Devem ser tomadas precauções especiais, quando da montagem, desmontagem e movimentação de andaimes próximos às redes elétricas.
	Devem ser tomadas precauções especiais, quando da montagem, desmontagem e movimentação de andaimes próximos às redes elétricas e inseridas no PCMAT;

 
	Prioriza a necessidade da antecipação e reconhecimento de riscos na montagem, desmontagem e movimentação de andaimes junto a rede elétricas

	18.15.5
	
	manter
	

	18.15.6
	
	manter
	

	18.15.7
	
	manter
	

	18.15.8
	
	manter
	

	18.15.9
	O acesso aos andaimes deve ser feito de maneira segura.
	18.15.9.1 O acesso aos andaimes tubulares deve ser feito de maneira segura por escada incorporada à sua estrutura, podendo ser:

a) A escada de acesso ao piso de trabalho deve ser de material metálico, incorporada ou acoplada aos painéis. As dimensões devem ter 40 cm de largura mínima e a distância entre os degraus deve ser uniforme e estar compreendida entre 25 e 35 cm;

b) Escada do tipo marinheiro montada externamente à estrutura do andaime  e estar de acordo com os itens 18.12.5.10 e 18.12.5.10.1;

c) Para uso coletivo, montada interna ou externamente ao andaime, devendo possuir largura mínima de 80 cm, corrimãos e degraus antiderrapantes;

d) Possuir portão ou outro sistema de proteção com abertura para o interior do andaime e com dispositivo contra sua abertura acidental. 
	

	18.15.10
	Os montantes dos andaimes devem ser apoiados em sapatas sobre base sólida capaz de  resistir aos esforços solicitantes e às cargas transmitidas.
	Os montantes dos andaimes devem ser apoiados em sapatas sobre base sólida e nivelada capaz de  resistir aos esforços solicitantes e às cargas transmitidas.
	alteração

	18.15.10.1

(novo)
	
	
	

	18.15.10.2

(novo)
	
	
	

	18.15.11
	
	manter
	

	18.15.12
	È proibida o trabalho em andaimes na periferia da edificação sem haja proteção adequada fixada à estrutura da mesma.
	È proibido o trabalho em andaimes na periferia da edificação sem que haja proteção tecnicamente adequada, fixada a estrutura da mesma;
	Garantir o dimensionamento do guarda-corpo conforme item 18.13.5 para todos os tipos de andaimes

	18.15.13
	
	manter
	

	18.15.14
	Os andaimes cujos pisos de trabalho estejam situados a mais de 1,50 m de altura devem ser providos de escadas ou rampas 
	Os andaimes cujos pisos de trabalho estejam situados a mais de 1,0 m de altura devem ser providos de escadas ou rampas
	Facilitar o acesso seguro aos andaimes

	18.15.15
	O ponto de instalação de qualquer aparelho de içar materiais deve ser escolhido, de modo a não comprometer a estabilidade e segurança do andaime 
	
	

	18.15.16
	Os andaimes de madeira não podem ser utilizados em obras acima de 3 pavimentos ou altura equivalente, podendo ter o lado interno apoiado na própria edificação
	Os andaimes de madeira somente poderão ser utilizados em obras acima de 3 pavimentos ou altura equivalente, desde que elaborado por profissional legalmente habilitado.
	Os andaimes de madeira são construídos sem nenhum dimensionamento e controle da qualidade da  madeira utilizada 

	18.15.17
	A estrutura dos andaimes deve ser fixada à construção por meio de amarração e estroncamento(ver a palavra correta, pois no texto da NR-18 aparece entroncamento), de modo a resistir aos esforços a que estará sujeita
	O andaime deve ser fixado à estrutura da construção, edificação ou instalação , por meio de amarração e estroncamento, de modo a resistir aos esforços a que estará sujeito;
	Garantir que os andaimes serão fixados corretamente na estrutura das edificações

	
	
	
	RTP

A estrutura dos andaimes simplesmente apoiados em sapatas devem ser estaiadas e/ou ancoradas a cada nível equivalente a três vezes a menor dimensão da base; 

No caso de andaimes simplesmente apoiados em sapatas que não podem ser fixados à edificação, devem ter a cada nível equivalente a 3 vezes a menor dimensão da base, quatro fixações eqüidistantes espaçadas em 4 pontos sobre a mesma horizontal;

Quando o andaime for montado sobre base independente, diferente dos montantes, a mesma não poderá ser considerada para o dimensionamento do estaiamento da torre, necessitando de projeto especifico elaborado por profissional legalmente habilitado;  

	18.15.18
	
	manter
	

	18.15.19
	
	manter
	

	18.15.20
	
	manter
	

	18.15.21
	
	manter
	

	18.15.22
	
	manter
	

	18.15.23
	
	manter
	

	18.15.24
	
	manter
	

	18.15.25
	Os andaimes fachadeiros devem dispor de proteção com tela de arame galvanizado ou material de resistência e durabilidade equivalentes, desde a primeira plataforma de trabalho até pelo menos 2,00 m (dois metros) acima da última plataforma de trabalho.  
	Os andaimes fachadeiros deverão ser totalmente entelados externamente, com material que apresente resistência mecânica condizente com os trabalhos, para impedir a queda de objetos, desde sua primeira plataforma de trabalho até 2,0 m acima da última.  
	Possibilitar a utilização de outros materiais mais leves e resistentes  para o entelamento dos andaimes fachadeiros 

	18.15.26
	
	manter
	

	18.15.27
	Os andaimes móveis somente poderão ser utilizados em superfícies planas.
	Andaime tubular móvel somente poderá ser utilizado sobre superfície plana, resistente aos esforços do andaime e que permita a sua segura movimentação através de rodízios;
	

	
	
	
	Os rodízios de andaimes tubulares móveis deverão ser dimensionados e adequados aos esforços previstos para o andaime, devendo suas especificações constar do manual do fabricante ou fornecedor do equipamento e estar devidamente previsto na APR e inseridos no PCMAT ou PPRA, no que couber 

	18.15.28 a 18.15.41.1
	
	Manter
	

	18.15.41.2
	
	A partir de 5(cinco) anos da publicação desta Portaria, não será mais permitida a utilização do sistema de catraca 
	O sistema de catraca é arcaico e anti-ergonômico, deixando o andaime pesado e exige esforços intensos do trabalhador na sua movimentação.

	
	
	
	

	Glossário
	Definição de andaimes:

g) Multidirecional: equipamento constituído de sistema tubular pré-fabricado com montagem sem utilização de parafusos e porcas, permitindo o encaixe rápido dos elementos horizontais e diagonais através de uma pinça com chaveta rápida, que se encaixa em um estribo de engate fixado nos montantes ou postes, proporcionando sua utilização em diversos ângulos em planta, onde suas conexões podem ser realizadas a cada 50 cm de altura;

h) Tubo e Abraçadeira: sistema constituído por montantes, travessas, diagonais e/ou longarinas tubulares, através de fixação das partes ou nós por meio de abraçadeira fixa, abraçadeira giratória e/ou luva de acoplamento.   
	
	


18.23.5.É obrigatório o uso de cinto de segurança tipo pára-quedista e com duplo talabarte, estes com ganchos de abertura mínima de 50 mm e dupla trava em montagens, desmontagens e serviços em estruturas metálica. (substitui alínea c 18.15.2.7

ENCAMINHAMENTOS da REUNIÃO do CPN em 15 ABR 2010

	TEMA
	ENCAMINAMENTOS
	RESPONSÁVEIS


	ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DOS MEMBROS DO CPN
	Cada bancada deve atualizar a relação dos seus membros no CPN e encaminhar ao DSST/MTE para a Grasiele
	Sergio Paiva

Jomar

Jairo


	Certificação dos profissionais operadores e montadores de equipamentos, andaimes e elevadores.


	Elaborar proposta de certificação profissional em comum acordo com as regras do inmetro.
	Jomar


	Proposta de Proteções de Periferia:.

	Será encaminhada pelo CPR-SP ao CPN
	Toninho e Haruo


	Regimento dos Grupos e Comissões Tripartites: Aguardando aprovação e publicação nos próximos 15 dias


	Assim que for publicado, a Coordenação do CPN deve avaliar o impacto que esse Regimento irá provocar no CPN  e como este passará a atuar com essa nova ordem.


	Haruo e Sergio Paiva


	Propostas de Cesto Aéreo e Movimentação e transporte de materiais e pessoas, retornadas ao CPN através do DSST/MTE
	Luisa Tânia se encarregou de enviar para todas as bancadas os textos das Notas Técnicas 65 e 66,  bem como o texto que sugeriu mudança na proposta de Movimentação e transporte de materiais e pessoas, todos encaminhados pelo DSST/MTE ao CPN. Todos esses textos já serão encaminhados com as sugestões da bancada do governo pois ela já tinha conhecimento do assunto e opinaram a respeito. Jomar dará um prazo de 15 dias, após o recebimento do texto, para as bancadas dos trabalhadores e de empregadores opinarem e retornar para ele consolidar em consenso com o Haruo e o Jairo e encaminhar  para o DSST/MTE.
	Luisa Tânia e Jomar


	Atualiza cadastro do E-group do CPN  
	Incluir no E-GROUP do CPN a Christina Félix, Andréia Kaucher e  José Reinaldo. E assim que as bancadas atualizarem as suas composições, incluir os novos e excluir os que forem substituídos.
	Sergio Paiva


	SESMT
	O  SESMT na NR 18 não será tratado mais no CPN por orientação da Sra Rose do DSST/MTE.


	GTS-ICC


	PCMAT
	O DSST/MTE solicitou  que seja suspenso o andamento do GT-PCMAT pois está sendo elaborada uma norma de gestão em SST que contemplará  todos os programas ocupacionais. Jomar manterá o CPN informado.
	Jomar


	CONSTRUÇÃO PESADA
	Luiza Tânia fará contado com o Ailton para convocarem o GT para uma reunião e decidirem qual será o encaminhamento daqui para a frente.

Incluir no GT, o Sr. Nilson (Sindicato dos Trabalhadores da Construção Pesada)

	Luiza Tânia e

Ailton Costa


	Novas propostas de alteração da NR 18: (Ancoragem); (Escavação, Fundação e Desmonte de Rocha); e (Impermeabilização)
	O CPN irá encaminhar as três propostas aos CPRs dando prazo mínimo permitido pelo Regimento interno do CPN, para que apresentem as suas sugestões.
	Haruo e

 Sergio Paiva


	Apreciação final das sugestões feitas pelas três bancadas do CPN relativas a proposta de Andaimes e plataforma de trabalho:

·  A bancada dos empregadores sugere que os novos equipamentos (andaimes e plataformas de trabalho) após serem fabricados sejam certificados pelo MTE conforme é feito para o EPI.
	· Pendentes os itens destacados na cor vermelha (18.15.2.2; 18.15.2.3; 18.15.9; 18.15.41.2), os quais deverão ser avaliados por cada bancada até o dia 30 de abril com encaminhamento à Coordenação do CPN de suas posições  para fechamento.

· O CPN deve encaminhar ao DSST/MTE, a pedido da Sra Rose, uma proposta de certificação das máquinas e equipamentos,  nos moldes do que já é feito com os EPI, para que seja verificado junto ao INMETRO se há viabilidade  para isso. 
	Jomar

Jomar  


	Próxima reunião do CPN 

	Ficou decidido que a próxima reunião será realizada nos dias  17 e 18 de junho no SINDUSCON-SP, sendo o dia 17 reservado para a reunião das bancadas e o dia 18 para a reunião do CPN. A pauta da reunião será encaminhada a todos e ficará disponível no site do CPN.
	Haruo e 

Sergio Paiva


	Atualização do site do CPN
	Todas as demandas desta reunião do dia 15 / ABR será lançada  no site do CPN em locais específicos a cada uma delas.
	Sergio Paiva
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